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O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso.

13 de Fevereiro de 2007. — O Director, Fernando Fernandes de
Sampaio.

Agrupamento Vertical de Escolas António Correia de Oliveira

Aviso n.o 5753/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no local habitual a lista de antiguidade do pessoal não docente do
Agrupamento Vertical de Escolas António Correia de Oliveira repor-
tada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do
citado diploma.

26 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Albino Casado Neiva.

Agrupamento Vertical de Escolas de Campo

Aviso n.o 5754/2007

Para cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
a lista do pessoal não docente no placard das salas de pessoal dos
funcionários das escolas deste Agrupamento com referência a 31 de
Dezembro de 2006.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data da publi-
cação deste aviso no Diário da República para reclamação junto do
dirigente máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

22 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Orlando Gaspar Rodrigues.

Agrupamento Vertical de Escolas de Custóias

Aviso n.o 5755/2007

Em cumprimento no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada na sala de
pessoal não docente e no placard dos Serviços Administrativos a lista
de antiguidade do pessoal não docente deste agrupamento de escolas
reportada a 31 de Dezembro de 2006.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data de publi-
cação deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

22 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Aurélio de Jesus Mieiro Moreira Dias.

Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Sanches

Aviso n.o 5756/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no átrio da Escola EB 2, 3 Dr. Francisco Sanches a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino abrangido
pelo citado decreto-lei.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Jorge Armando Amado.

Agrupamento de Escolas da Foz do Neiva

Despacho n.o 6107/2007

Graça Maria Carvalho Rigueiro Pires, presidente do conselho exe-
cutivo do Agrupamento de Escolas da Foz do Neiva, nomeia, ao
abrigo do disposto no artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 184/2004, de
29 de Junho, chefe de serviços de Administração Escolar, em regime
de substituição, por urgente conveniência de serviço, o assistente de
administração escolar especialista do quadro distrital de Viana do
Castelo, Direcção Regional de Educação do Norte, Manuel Tomás

da Silva Gonçalves, com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2006,
por se ter aposentado a chefe de serviços de Administração Escolar
Maria Júlia Rodrigues Cunha Costa Menezes.

4 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Graça Maria Carvalho Rigueiro Pires.

Escola Secundária com 3.o Ciclo Henrique Medina

Aviso n.o 5757/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no respectivo placard a lista de antiguidade do pessoal não docente.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o, dispõem os interessados de
30 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Diário
da República para reclamação.

28 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Ferreira Gaspar Furtado.

Agrupamento de Escolas Horizontes do Este

Aviso n.o 5758/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, e de acordo com a circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novem-
bro, avisa-se o pessoal não docente deste Agrupamento de Escolas
de que se encontra afixada nos Serviços Administrativos a lista de
antiguidade para efeitos de concurso, progressão na carreira e apo-
sentação relativa a 31 de Dezembro de 2006, podendo os interessados
apresentar reclamações no prazo de 30 dias a contar da data de publi-
cação deste aviso, ao abrigo do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março.

19 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria de Fátima da Mota Teixeira Pinto.

Agrupamento Vertical de Escolas da Madalena

Aviso n.o 5759/2007

Para cumprimento do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no expositor
da sala do pessoal auxiliar a lista de antiguidade do pessoal não docente
com referência a 31 de Dezembro de 2006.

Nos termos do artigo 96.o do mesmo decreto-lei, os interessados
dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no
Diário da República para reclamação ao dirigente máximo de serviço.

23 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Manuel Joaquim Correia da Silva.

Escola Secundária de Marco de Canaveses

Aviso n.o 5760/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
faz-se público que se encontra afixada no placard do átrio principal
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada
a 31 de Dezembro de 2006.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data da publi-
cação deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Maria de Azevedo Teixeira.

Agrupamento Vertical de Escolas de Miranda do Douro

Aviso n.o 5761/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada no placard
da entrada a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agru-
pamento, reportada a 31 de Dezembro de 2006.
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O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data de publi-
cação deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

9 de Março de 2007. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, António Manuel Marques Santos.

Agrupamento Vertical de Escolas Muralhas do Minho

Aviso n.o 5762/2007

Maria Ângela de Lima Evangelista, presidente do conselho exe-
cutivo da Escola EB2,3 de Valença, sede do Agrupamento Vertical
de Escolas Muralhas do Minho, designa o auxiliar de acção educativa
do quadro de vinculação de pessoal não docente do distrito de Viana
do Castelo, Manuel Santos Caraux na categoria de encarregado de
coordenação do pessoal AAE a partir de 1 de Setembro de 2006,
ao abrigo do disposto na circular n.o 4/2006, de 17 de Fevereiro,
DGRHE.

27 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Ângela de Lima Evangelista.

Agrupamento Vertical de Escolas de Paços de Ferreira

Louvor n.o 118/2007

Louvo o professor António Armando Moreira Maia Neto, pela
forma competente, dedicada, dinâmica e eficiente com que desen-
volveu a sua actividade como director do Centro de Associações de
Escolas de Paços de Ferreira. A sua capacidade de trabalho e orga-
nização, conjugada com os seus conhecimentos técnico-pedagógicos,
granjearam a estima e consideração de todos quantos trabalharam
e privaram com ele, pelo que é de toda a justiça destacar o pro-
fessor António Armando Moreira Maia Neto, no momento da sua
aposentação.

12 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Amândio Valente Ferreira.

Agrupamento de Escolas de Palmeira

Aviso n.o 5763/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard
dos Serviços de Administração Escolar da Escola do Ensino Básico
dos 2.o e 3.o Ciclos de Palmeira a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste Agrupamento de Escolas reportada a 31 de Dezem-
bro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do artigo 96.o
do referido decreto-lei.

28 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Costa Guimarães Antunes.

Agrupamento Vertical de Escolas do Peso da Régua

Aviso n.o 5764/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada
para consulta no placard existente na escola sede deste Agrupamento
de Escolas a lista de antiguidade, com referência a 31 de Dezembro
de 2006, do pessoal não docente deste Agrupamento.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o, os funcionários dispõem de
30 dias consecutivos a contar da data de publicação deste aviso no
Diário da República para eventual reclamação.

25 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Paulo Renato Lamas Cardoso.

Agrupamento de Escolas de Ponte da Barca

Aviso n.o 5765/2007

Nos termos do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, torna-se público que se encontra afixada, em local próprio,
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento
de Escolas, com referência a 31 de Dezembro de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Paulo Américo de Sousa Moreira de Castro.

Agrupamento Vertical de Escolas de Rebordosa

Aviso n.o 5766/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada no placard
dos Serviços Administrativos da sede do Agrupamento a lista de anti-
guidade do pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro
de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do artigo 96.o
do referido decreto-lei.

14 de Fevereiro de 2007. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria Amélia Rodrigues Ferreira dos Santos.

Agrupamento de Escolas de Rio Tinto

Aviso n.o 5767/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, e para os devidos efeitos, faz-se público que se encontram
afixadas nesta Escola, nos locais de estilo, as listas de antiguidade
com referência a 31 de Dezembro de 2006 do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino.

Da organização das listas cabe reclamação, a deduzir no prazo
de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário da
República.

6 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Sílvia
Eugénia Peixoto Tavares.

Agrupamento de Escolas Sá Couto

Aviso n.o 5768/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada, para consulta,
na sala de pessoal não docente, a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste Agrupamento de Escolas reportada a 31 de Dezem-
bro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

8 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Noé-
mia dos Santos Guedes Brògueira.

Agrupamento Vertical de Escolas de Sande

Aviso n.o 5769/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard
dos serviços administrativos a lista de antiguidade do pessoal não
docente deste Agrupamento, com referência a 31 de Dezembro de
2006.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data de publi-
cação deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

20 de Janeiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Manuela da Conceição Monteiro Pinto Ferreira.

Agrupamento Vertical de Escolas Soares dos Reis

Aviso (extracto) n.o 5770/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público
que se encontra afixada na sala de pessoal não docente a lista de
antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento com refe-
rência a 31 de Dezembro de 2006.




